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Compete ao Conselho Executivo distribuir o serviço docente, de acordo com os critérios gerais a que 

deve obedecer a elaboração dos horários, ouvido o Conselho Pedagógico, nos termos da alínea f) do artigo 

68º do Decreto Legislativo Regional (DLR) Nº 13/2013/A, de 30 de agosto e do artigo 121º do DLR nº 

25/2015/A, de 17 de dezembro (atual Estatuto da Carreira Docente na Região Autónoma dos Açores), daí que 

este plano de distribuição do serviço docente se oriente pela defesa da qualidade de ensino e pelos legítimos 

interesses do pessoal docente e dos alunos. Pretende-se desta forma criar condições para o efetivo 

cumprimento do currículo e dos programas de cada disciplina e potenciar o melhor aproveitamento das 

capacidades de organização e gestão dos tempos de trabalho na escola, assim como a implementação de 

soluções organizativas ajustadas às necessidades efetivas de todos os intervenientes no processo educativo. 

Pauta-se por critérios de bom aproveitamento dos recursos disponíveis, maximizando a rentabilidade da 

formação dos docentes. 

Este plano tem por base as disposições legais patentes no atual ECD na RAA, onde está consignada a 

obrigatoriedade dos docentes cumprirem um horário de trinta e cinco horas semanais que integra uma 

componente letiva e uma componente não letiva, a desenvolver em cinco dias de trabalho no 

estabelecimento. No horário do pessoal docente, são registadas as horas semanais de serviço, com exceção 

da participação em reuniões e da componente não letiva destinada a trabalho individual, podendo o mesmo 

ser ajustado pontualmente ao longo do ano letivo em função das necessidades escolares. Todo o pessoal 

docente poderá, independentemente do grupo pelo qual foi recrutado, lecionar qualquer área disciplinar 

do mesmo ou de diferente ciclo ou nível de ensino, desde que sejam titulares de adequada formação 

científica. O serviço docente não deve ser distribuído por mais de dois turnos por dia, com exceção da 

participação em reuniões de natureza pedagógica convocadas nos termos legais. 

1) ORGANIZAÇÃO DA COMPONENTE LETIVA: 
 

A componente letiva corresponde ao número de horas de aulas lecionadas e abrange todo o trabalho 

efetuado com a turma durante o período de lecionação de cada disciplina ou área curricular não disciplinar, 

sendo de 25 horas semanais na educação pré-escolar e no 1º ciclo do ensino básico e de 22 horas semanais 

nos restantes ciclos e níveis de ensino. Na organização da componente letiva será tida em conta, sempre que 

possível e se considere benéfico para os alunos: 
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1.1)  O máximo de três níveis curriculares distintos e de oito turmas, salvo as situações em que o 

número de alunos e docentes ao serviço da unidade orgânica não permita outra distribuição, como é o caso 

das disciplinas com um tempo semanal de 45 minutos ou quando não existirem mais docentes no grupo de 

recrutamento; 

1.2)  A continuidade das turmas lecionadas no ano letivo anterior, permitindo que os docentes 

acompanhem os alunos até ao fim do ciclo/ nível de ensino, e sempre que possível, entre ciclos/ níveis, exceto 

se o Conselho Executivo por razões fundamentadas deliberar o contrário; 

1.3)  A rotatividade na atribuição de turmas resultantes dos programas específicos de recuperação da 

escolaridade, cursos de formação profissional e das diferentes modalidades da educação especial, 

salvaguardando a experiência de certos docentes relativamente às características próprias destes alunos; 

1.4)  A atribuição dos apoios educativos de caráter sistemático, entendendo-se como tal aqueles que 

correspondem à prestação de serviço devidamente preparado, com objetivos previamente definidos, 

avaliados e destinados a um grupo nominal de alunos (apoio individualizado e apoio pedagógico, incluindo os 

apoios de português língua não materna); 

1.5) A prestação de apoio ao estudo no 1º CEB; 

1.6) A não lecionação, sempre que possível, em dias consecutivos, da mesma disciplina, com dois ou 

três tempos letivos semanais; 

1.7) A manutenção do cargo de diretor de turma ao longo da cada ciclo de ensino, desde que não haja 

motivos de ordem legal ou outros que o impeçam ou o desaconselhem e de acordo com o perfil previsto no 

PCE. Dever-se-á sempre que possível verificar a rotatividade deste cargo no termo de cada ciclo/nível de 

ensino; 

1.8)  No 9º ano, o diretor de turma leciona a área curricular não disciplinar de cidadania, em par 

pedagógico com um docente de TIC ou com conhecimentos nessa área. No 6º e 8º anos a área será assegurada 

por um docente de HGP e CN, no primeiro caso, e de História e Geografia , no segundo,  para a lecionação 

das temáticas referentes à História, Geografia e Cultura dos Açores. Para o 5º e 7º anos, a disciplina de 

Cidadania e Desenvolvimento funciona de forma autónoma, com uma planificação e avaliação próprias, sob a 

responsabilidade de um docente, em articulação com o conselho de turma. 
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1.9) De forma a permitir a redução do número de professores por turma no 2.º ciclo, o docente deve 

lecionar à mesma turma, sempre que possível, as disciplinas ou áreas disciplinares relativas ao seu grupo de 

recrutamento; 

1.10) As disciplinas da área da educação artística que a escola oferece são atribuídas 

preferencialmente a professores do grupo docência de Português, no caso de Teatro; 

1.11) As reduções da componente letiva estabelecidas no ECD na RAA e outras definidas por 

despacho do Diretor Regional da Educação (ProSucesso, biblioteca, Saúde Escolar, NLI, DA….);  

1.12) A dinamização de projetos aprovados no âmbito do ProSucesso; 

1.13) As aulas de substituição nos termos da alínea b) do artigo 118º do ECD na RAA e desde que se 

verifique disponibilidade no horário do docente; 

1.14) A coadjuvação nas áreas curriculares de Expressão Plástica e Musical, no 1º CEB, por docentes 

de outros ciclos de ensino, desde que a escola disponha das horas necessárias para o efeito, à exceção do 1º 

ano que se rege pela nova matriz curricular; 

1.15) A coadjuvação em qualquer disciplina do 2º e 3º CEB e ensino secundário de entre docentes a 

exercer funções na escola, desde que a escola disponha das horas necessárias para o efeito; 

 

 

2) ORGANIZAÇÃO DA COMPONENTE NÃO LETIVA: 
 
A componente não letiva de serviço docente inclui a componente de trabalho individual e a 

componente de trabalho no estabelecimento.  

A componente de trabalho individual destina-se à preparação de aulas, avaliação do processo de 

ensino aprendizagem, elaboração de estudos e trabalhos de natureza pedagógica e não será registada no 

horário. Na unidade orgânica, o trabalho individual e reuniões contabilizam nove horas semanais para a 

educação pré -escolar e 1º ciclo e de onze horas para os restantes ciclos e níveis de ensino. 

A componente não letiva a nível do estabelecimento de ensino (CNLE) é de uma hora para a 

educação pré-escolar e 1º ciclo do ensino básico e de quatro segmentos de quarenta cinco minutos, nos 

restantes ciclos e níveis de ensino e deve integrar-se nas respetivas estruturas pedagógicas, com o objetivo de 

contribuir para a realização do projeto educativo e a plena satisfação das necessidades educativas dos alunos. 
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A CNLE de permanência obrigatória na escola é de uma hora na EPE e 1º CEB e de dois tempos 

letivos nos restantes ciclos, preferencialmente com atividades com alunos e registados na mancha horária 

do docente, destinando-se: 

a) A atividades de enriquecimento curricular: clubes temáticos, ADE…; 

b) A assegurar aos alunos a possibilidade de esclarecimento de dúvidas, de aprofundamento de 

conhecimentos e de apoio na organização do estudo e na realização de trabalhos: oficinas, apoio na 

biblioteca,…; 

c) A colaborar com o docente titular da disciplina no controlo disciplinar dos alunos; 

d) À Saúde escolar; 

e) Ao Projeto DA; 

f) A atividades de acompanhamento dos alunos, em caso de ausência do professor, para garantir a 

plena ocupação dos alunos durante a permanência na escola e sempre que não seja possível assegurar uma 

aula de substituição; 

g) Ao acompanhamento pedagógico e disciplinar dos alunos; 

h) A atividades que promovam o gosto pela leitura e escrita; 

i) Os jogos educativos; 

j) À discussão sobre temas da atualidade regional, nacional, europeia e internacional; 

k) A outras  situações definidas pelo CE e CP com alunos. 

 

 As restantes horas da CNLE de permanência não obrigatória no estabelecimento de ensino têm 

tarefas adstritas, podendo os docentes geri-las em função das suas necessidades ou da escola, sendo 

registadas no horário semanal do docente, destinando-se: 

a) A trabalho colaborativo; 

b) Ao Projeto DA; 

c) À coordenação TIC; 

d) À CPCJ, Embaixador REDA e NLI; 

e) Às coordenações pedagógicas consideradas necessárias ao desenvolvimento do PEE e de projetos 

em que a escola se encontra envolvida, nomeadamente do PAA, proteção civil, saúde escolar, 
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biblioteca escolar, equipas pedagógicas do Projeto de Autonomia e Flexibilidade Curricular, 

Projeto de Diversificação Pedagógica e Projeto de Especialização em Desporto, eco escola, 

desporto escolar, atividades no âmbito dos cursos de formação profissional, entre outras; 

f) À coordenação de instalações específicas com uma forte componente técnica- pedagógica; 

g) À coordenação dos projetos de desenvolvimento educativo; 

h) À avaliação pedagógica no âmbito da educação especial 

i) A outras atividades definidas pelo Conselho Executivo. 

 

No caso de coordenações pedagógicas ou de outras atividades integradas na CNLE de permanência 

não obrigatória no estabelecimento de ensino competirá aos coordenadores, caso existam, definirem os dias 

e horas de trabalho para que as metas/tarefas/objetivos/ delineados possam ser concretizados dentro dos 

prazos previstos; nas atividades específicas sem coordenadores deverá, igualmente, se dar cumprimento ao 

trabalho que se encontra definido, sendo da inteira responsabilidade de cada docente/grupos de docentes a 

consecução do mesmo. 

 

 

3)  HORÁRIOS DA TURMAS E DOCENTES: 
 

Os horários das turmas e dos docentes deverão obedecer aos seguintes critérios: 

a) A inexistência de tempos livres no desenvolvimento da distribuição dos tempos letivos no horário dos 

alunos; 

b) As turmas não poderão ter mais do que seis tempos letivos consecutivos; 

c)  Sempre que possível, o lançamento de tempos letivos em dias consecutivos de disciplinas com dois 

ou três tempos semanais; 

d)  Distribuição da carga semanal de modo a não ultrapassar sete tempos letivos diários, podendo 

excecionalmente ser distribuídos por oito tempos diários, desde que sejam ocupados por duas ou mais 

disciplinas de caráter prático e no caso de prolongamento da atividade letiva dos cursos profissionais; 
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os docentes apenas deverão prestar diariamente cinco horas letivas consecutivas ou sete 

interpoladas, exceto nas situações em que haja concordância dos mesmos; 

e) A inexistência de tempos livres nos horários dos alunos sempre que se verifique o desdobramento de 

uma turma em dois grupos; 

f)  A não existência de uma aula teórica comum a toda a turma entre os tempos letivos lançados 

separadamente no horário de cada turno das turmas desdobradas; 

g)  As aulas de Educação Física só poderão iniciar-se 90 minutos depois de findo o período que a escola 

definiu para o almoço; 

h) As aulas de Língua Estrangeira II não devem ser lecionadas em tempos letivos consecutivos à Língua 

Estrangeira I e vice-versa. 

i) As atividades letivas do regime educativo comum não podem ter início antes das 8h00, nem terminar 

após as 19h00. 

j)  O início e termo das atividades escolares do dia devem, quanto possível, coincidir com os horários de 

chegada e partida dos transportes públicos e escolares utilizados pelos alunos, optando-se, quando 

não seja possível conciliar os diversos interesses em causa, por dar prioridade à satisfação das 

necessidades dos alunos do ensino básico. 

k) O período destinado a almoço não pode ter duração inferior a 60 minutos, nem superior a 120 

minutos, não se podendo iniciar antes das 12h00, nem após as 13h45. 

l) No ensino básico, sem prejuízo do estabelecido no número anterior, o horário não pode ter qualquer 

pausa na atividade escolar com duração superior a 20 minutos, com exceção da EPE e 1º CEB, cujo 

intervalo do turno da manhã poderá ter a duração de 30 minutos, desde que a interrupção para 

almoço seja apenas de 60 minutos. 

 

 

 

 

Para efeitos de substituição de aulas resultantes das ausências dos docentes poder-se-ão verificar 

alterações pontuais nos horários dos alunos e docentes. 
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Apreciado favoravelmente, em reunião do Conselho Pedagógico, de 09 de julho de 2019 

O Presidente do Conselho Pedagógico 

 

(Ana Teresa Gonçalves) 

 

Elaborado em 05/07/2019 e aprovado pelo Órgão Executivo em 09 de julho de 2019 

 

O Presidente do Conselho Executivo 

 

(Vítor Manuel Assunção Bernardes) 

 

 


